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A 1ivorg neis de iritorpretaç o d 
lei, Njr parto dou d1vor oc tibu* 

citadou no art. €.O3, do }Zo-
lrniito aprovado pelo decreto n2 
596, do 12 do dozom ro do 1940, 

o oondiçio imprescindível 09 cabi-
ionto do recurso oxtraordinurio. 

VIS'1 S Le I(ET4TAIXJS osteO autos em que a firma Mi 

David  CIa IÁLdci, i'tt r'p3o recurso extraordinário da 

decisão do Coriso1nt Ro&io' 1 do Trabalho, da )a. Região, do 27 

do noveibro do 19142, que, reformando a sentença do Juiz do Direi 

to da Comarca do Vac ri , jul.ou procedente a z'eolama o apronon 

tacin por Nzh1r Ma  arída I3oacatto o condenou a rocori'onto a pa-

gar a x'ccla ar]te a ir oni aç o por ci sa sem justa causa e 

falta dG aviso pr vio: 

prol1 r ïto, que o recurso ex-

trat  1j 5 i) i o oatá !uuciu,ontodo do aa3rdo com os dispositi-

vo  cio c.trt o 203, cio  uia:: n  d. 'ust'ça do Trabalho, do 

vez que a recorrente citou c o divcr ento ac6rd o da extinta 

a. C&nara do GonaoLho Nacional co Trabalho, no co configuran-

do, pois, a iip tcio prevista no citado artigo; 

a Câmara de Justiça do Trabalho, por una 

niiidado dd votos no tomar conhecimento do recurso interposto. 

ic de Juro.ro,  de junho de 1945. 

a) Oz as Mota 

a) marcial Dias Pequeno 

a) Dorval Lacerda 
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